
EMENDA SUPRESSIVA Nº  CM-052 / 2 0 08

Ao Projeto  de  Lei n º  125 / 2008, que  au toriza  o  m u nicípio de  Divinópolis, 
a t ravés  do  Poder  Executivo,  a  as su mir  as  dívidas  que  especifíca  e  a  p roceder  ao  
au mento  de  capital  da  Empresa  Municipal  de  Obras  Públicas  �  EMOP, nos  ter mos 
que  especifica.

I �  Fica s u primido o  parágrafo ú nico do  ar t. 1 º.

JUSTIFICATIVA

A  ges tão  dos  serviços  p úblicos,  nes te  caso  es pecífico,  da  EMOP,  não  
po de  definitivamente  ser  resolvida  por  m e didas  sim plis tas  como  p ropos ta  no  
p resente  Projeto  de  Lei,  t ransferindo  para  ad minis t rações  fu turas  os  onus das  
dívidas  reconhecidas.

Se o  Poder  Executivo  te m  recursos  disponíveis  em  caixa,  pa ra  sanar  as  
dívidas  contraídas  pela EMOP, deve o  Poder  Legislativo au torizar  t al operação .

Porém, au torizar  a  vinculação ao Fundo  de  Participação dos  Municípios  �  
FPM para  paga mento  de  dívidas,  se m  apurar  a  res ponsabilidade  de  que m  gerou  
es ta  dívida,  cujo  m o n tan te  deve  ul t rapassar  a  casa  dos  6  milhões  de  reais,  seria  
irresponsabilidade des ta  legislador.
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